
 

 

ATA DA 2ª REUNIÃO DA COMISSÃO JULGADORA PARA ANÁLISE, SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

HABILITADAS DO CONCURSO PREMIAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS URBANAS: AMBIENTAL, SANEAMENTO E SOCIAL – 

2021. EDITAL Nº 002/2021 DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS – CAU/MG 

 
Aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às quinze horas e vinte minutos, a Comissão julgadora, instituída 

pela Portaria Ordinatória nº 29, de 29 de novembro de 2021, reuniu-se por meio do aplicativo Microsoft Teams, com a participação 

dos membros Conselheiros do CAU/MG, Claudia Bernadeth, Fabio Almeida Vieira, Lucas Lima Leonel Fonseca, Sergio Luiz 

Barreto Campello Cardoso Ayres e a Arquiteta e Urbanista convidada Marcela Marques Abla. Ausente: Presidente do CAU/MG 

Maria Edwiges Sobreira Leal. 1. ANÁLISE, SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS HABILITADAS E 

CLASSIFICADAS DO CONCURSO PREMIAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS URBANAS: AMBIENTAL, SANEAMENTO E SOCIAL 

– 2021. EDITAL Nº 002/2021. O Coordenador da Comissão Julgadora, Fabio Almeida Vieira, deu início às atividades. 

Previamente à análise dos trabalhos, restou definida a pontuação mínima de 06 (seis) pontos como condição para que os 

trabalhos pudessem ser contemplados com eventual premiação. Após análise minuciosa das 18 (dezoito) propostas habilitadas 

a participarem do julgamento para a premiação, e seguindo o que dispõe os critérios de avaliação previstos no item 9.3 do Edital, 

quais sejam: I. Relevância da proposta para a sociedade (pontuação de 0 a 4,0); II. Clareza e coerência na apresentação da 

proposta (pontuação de 0 a 2,0); III. Originalidade/Inovação da proposta (pontuação de 0 a 2,0); IV. A relevância da proposta 

que promova o fortalecimento da Arquitetura e Urbanismo (pontuação de 0 a 2,0), o Coordenador, Fabio Almeida Vieira, 

apresentou o resultado, conforme a seguir:  

 
 
1.1.  Trabalhos com nota insuficiente:  

 

 
 

 
1.2.  Trabalhos com nota suficiente:  
 

 
 
1.3 Trabalhos com nota suficiente e selecionados, considerando as categorias e seus respectivos temas: 

 

I. Categoria A - Ambiental: 

 



 

 

 
 

 

II.  Categoria B - Saneamento:  

Não houve trabalho selecionado com nota suficiente para esta categoria. Assim, ficará sem premiação (Item 9.5, do Edital).  

 

III. Categoria C - Social: 

 

 
 
2. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Coordenador da Comissão Julgadora, Fabio Almeida Vieira, encerrou as 
atividades de julgamento e seleção das propostas do Concurso Premiação de Boas Práticas Urbanas: Ambiental, Saneamento 
e Social – Edital nº 002/021 às 19h25min, conforme consta registrado. 
 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

    Arq. e Urb. Fabio Almeida Vieira 
Coordenador da Comissão Julgadora 
   Conselheiro Titular do CAU/MG   
 

Arq. e Urb. Tadeu Araújo de Souza Santos 
Assessor Técnico 
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